
PORTARIA N.º 635/2019

                     O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

                     considerando Mem. SL-GABDIR/Nº3/2019, da Direção-geral do câmpus Santana do Livramento, em 11

de março de 2019,

R E S O L V E

                     Retificar a Portaria nº 3066/2018, que autorizou o funcionamento do Curso Superior de Tecnologia em

Análise e Desenvolvimento de Sistemas do câmpus Santana do Livramento, como segue:

Onde se lê: vagas anuais

Leia- se: vagas semestrais

Onde consta: 32 vagas vagas semestrais, considerar apenas 16 via SISU, considerando que as outra 16 são

destinadas a alunos uruguaios.

Pelotas, 12 de março de 2019.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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